
Quadro 6 - 1 de 3
QUADRO 6 - CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO

Subcat. 

de Uso

Largura

via

Área 

Construída

Estacionamento Visitante Moto C/D E/D Área 

Construída

Estacionamento Visitante Moto C/D E/D Área 

Construída

Estacionamento Visitante Moto C/D E/D Observações

R1 NA --- 1 --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- exigida acima de 70 m²

R2-G NA --- 1 --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- exigida acima de 70 m² por unidade

R2-S NA --- 1 --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- exigida acima de 70 m² por unidade 

R3-Vila > 8 --- 1/UH 2 --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- ---

R3-H >10 até 200 UH 1/UH

5% do 

número de 

UH com no 

mínimo 2 

vagas

--- 1 1
acima de 200 

UH
1/UH

5% do 

número de 

UH com no 

mínimo 2 

vagas

--- 1 2 --- --- --- --- --- ---

R4 ≥8

até 40 UH e 

até 2.500 

m²

1/UH (c) 

2/UH (d) 

3/UH (e) 

5% do 

número de 

UH com no 

mínimo 2 

vagas

5% do 

número de 

UH

NA NA --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- ---
condomínios com até 10 apartamentos não serão 

exigidas vagas

R4 >10 --- --- --- --- --- ---

De 41 à 200 UH 

ou a partir de 

2.500 m² até 

10.000 m²

1/UH (c) 

2/UH (d) 

3/UH (e) 

5% do 

número de 

UH

5% do 

número de 

UH

1 1

Acima de 200 

UH ou a partir 

de 10.000 m²

1/UH (c) 

2/UH (d) 

3/UH (e) 

5% do 

número de 

UH

5% do 

número de 

UH

1 2

Área de acomodação definida nas Diretrizes 

Urbanísticas

A vaga de C/D poderá ser utilizada para o veículo de 

coleta de resíduos sólidos

A vaga de C/D poderá computada como vaga de 

visitante

R4 - HIS1

(f)
≥10

até 40 

unidades e 

até 2.500 

m²

1/3 UH

5% do 

número de 

UH com no 

mínimo 2 

vagas

5% do 

número de 

UH

NA NA

De 41 à 200 

unidades ou a 

partir de 2.500 

m² até 10.000 

m²

1/3 UH
5% do 

número de 

UH

5% do 

número de 

UH

1 1

Acima de 200 

UH ou a partir 

de 10.000 m²

1/3 UH
5% do 

número de 

UH

5% do 

número de 

UH

1 2

Área de acomodação definida nas Diretrizes 

Urbanísticas

A vaga de C/D poderá ser utilizada para o veículo de 

coleta de resíduos sólidos

A vaga de C/D poderá computada como vaga de 

visitante

R4 - HIS2

(f)
≥10

até 40 

unidades e 

até 2.500 

m²

1/2 UH

5% do 

número de 

UH com no 

mínimo 2 

vagas

5% do 

número de 

UH

NA NA

De 41 à 200 

unidades ou a 

partir de 2.500 

m² até 10.000 

m²

1/2 UH
5% do 

número de 

UH

5% do 

número de 

UH

1 1

Acima de 200 

UH ou a partir 

de 10.000 m²

1/2 UH
5% do 

número de 

UH

5% do 

número de 

UH

1 2

Área de acomodação definida nas Diretrizes 

Urbanísticas

A vaga de C/D poderá ser utilizada para o veículo de 

coleta de resíduos sólidos

A vaga de C/D poderá computada como vaga de 

visitante
NRA GTAU GTAU GTAU GTAU GTAU GTAU GTAU GTAU GTAU GTAU GTAU GTAU GTAU GTAU GTAU GTAU GTAU GTAU GTAU Há ser definido na Diretrizes Urbanisticas

NR1-1       

NR1-2
NA 250 m² NA NA NA NA NA --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- Para essa categoria de uso não serão exigidas vagas

NR2-0 NA até 500m² 1/75m² NA 1 1 NA --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- --- ---

NR2-1

NR3-1
≥10

acima de 

500m² até 

1000 m²

1/75m² NA 2 1 1
acima de 1000 

até 3000 m²
1/50m² NA 1/500m² 4 2

acima de 

3000m²
1/50m² NA 1/500m² 6 4

Pátio interno para C/D compatível com veículo 

utilizado

NR2-2

NR3-2
≥10

acima de 

500m² até 

1000 m²

1/75m² NA 2 1 1
de 1000 até 

2500 m²
1/50m² NA 1/500m² 4 2

acima de 

2500 m²
1/50m² NA 1/500m² 6 4

Pátio interno para C/D compatível com veículo 

utilizado

NR2-3

NR3-3
≥10 classe I e II 1 NA 1 1 NA classe III 2 NA 1 1 NA --- --- --- --- --- ---

NR2-4

NR3-4
≥10

acima de 

500m² até 

1000 m²

1/75m² NA 2 1 1
acima de 1000 

até 3000 m²
1/50m² NA 1/500m² 4 2

acima de 

3000m²
1/50m² NA 1/500m² 6 4

Pátio interno para C/D compatível com veículo 

utilizado

Notas:

NA = Não se aplica

(a) Não se aplica na ZCH;

(b) Não será exigida vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m²;

(c)  apartamento de até 100m² de área edificada;

(d) acima de 100m² de área edificada até 300m²;

(e) acima de 300m ² de área edificada;

(f) Os parâmetros do PGT poderão ser revistos quando da revisão da legislação específica de habitação de interesse social.

Obs: Para a finalidade de cálculo das vagas, a área edificada é aquela subtraída das áreas destinadas ao estacionamento

USOS NÃO CARACTERIZADOS COMO PGT Polo Gerador - P1 Polo Gerador - P2

C/D = Carga / Descarga E/D = Embarque / Desembarque

VAGAS (a) (b) VAGAS (a) VAGAS (a)


